
EDITAL Nº48/2017
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE BOLSISTAS PELO PROGRAMA REDE E-TEC/BOLSA-
FORMAÇÃO, PARA ATUAÇÃO EM CURSOS TÉCNICOS NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA
DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ.

Dispõe sobre processo seletio para constitição de
cadasiro  de  reseria  de  bolsisias  para  aitação  em
ctrsos da modalidade edtcação a disiância do IFPR,
nos iermos das Poriarias nº 817, de 13 de agosio de
2015, nº 1.152, de 22 de dezembro de 2015 e demais
legislações pertnenies.

O Direior-Geral do Campts Jagtariaíia PAULO SERGIO HORST, nomeado pela Poriaria/IFPR nº 1649
de  05/12/2016,  ptblicada  no  DOU  de  09/12/2016,  seção  2,  página  19,  no  exercício  de  stas
airibtições e compeiências, considerando as Poriarias nº 817, de 13 de agosio de 2015, qte dispõe
sobre a oferia da bolsa-formação, e nº 1.152, de 22 de dezembro de 2015, qte dispõe sobre a Rede
e-Tec Brasil e sobre a oferia de ctrsos a disiância por meio da bolsa-formação, ambas no âmbiio do
Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC, de qte iraia a Lei nº 12.513,
de 26 de otitbro de 2011, bem como legislações qte ienham modifcar  e/ot complemeniar  as
anieriores, iorna público o Ediial de PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE BOLSISTAS PELO
PROGRAMA  BOLSA-FORMAÇÃO,  PARA  ATUAÇÃO  EM  CURSOS  TÉCNICOS  NA  MODALIDADE  DE
EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ,  iendo em iisia  a  necessidade de
seleção de bolsisias para aitarem no âmbiio do campts Jagtariaíia do IFPR.

1. OBJETO E DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O objeio destna-se à seleção de candidaios para compor o CADASTRO DE RESERVA para as ftn-
ções de COORDENADOR DE POLO, COORDENADOR DE PROFESSORES MEDIADORES e PROFES-
SOR MEDIADOR PRESENCIAL, para aitar nos ctrsos da modalidade edtcação a disiância do IFPR,
no âmbiio do IFPR, no campts Jagtariaíia.

1.2 O chamamenio ocorrerá de acordo com as necessidades da adminisiração e classifcação do can-
didaio, sendo qte o cadasiro reseria não implica obrigaioriedade de coniraiação.

1.3 Fica a cargo do(a) candidaio(a) a responsabilidade de iodo eqtipamenio iecnológico necessário
para a inscrição, o eniio iempestio dos doctmenios necessários e a correia leiitra e inierpreia-
ção do ediial.

1.4  O candidaio qte for seriidor público periencenie ao qtadro do IFPR deierá aiender esiriiamen-
ie às normas contdas na Poriaria n° 697, de 13 de feiereiro de 2015, do IFPR (anexo II), além das
normas qte regem o Programa Pronaiec/Bolsa Formação no âmbiio da rede e-Tec Brasil.

1.5 Os candidaios coniocados qte estierem em acúmtlo de bolsas, conforme dispõe o iiem 4.6 des-
ie ediial, e não aienderem às deierminações disposias na poriaria nº 697, de feiereiro de 2015,
do IFPR, disponíiel no anexo II desie ediial, não poderão ser cadasirados, perdendo o direiio de
asstmir a iaga.
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1.6 O candidaio qte, por qtalqter motio, deixar de aiender às normas e às recomendações esiabe-
lecidas nesie ediial, será eliminado desia seleção.

1.7 O cronograma com a descrição das fases desie ediial e a preiisão das daias de sta realização
consia no Anexo I.

2 DAS FUNÇÕES, REQUISITOS MÍNIMOS E ATRIBUIÇÕES

2.1 COORDENADOR DE POLO
a) Requisitos mínimos: Ctrso stperior em qtalqter área; Ser seriidor do IFPR loiado no campts Ja-

gtariaíia.
b) Atribuições: Gerenciar a infraesirtitra do polo e região de abrangência; acompanhar os proces-

sos de regisiro de informações acadêmicas nos sisiemas institcionais; stperiisionar as atiida-
des da coordenação de professores mediadores; acompanhar as atiidades desenioliidas pelos
professores mediadores presenciais; dar o stporie necessário às ações promoiidas dtranie o
Projeio de Inierienção no Mtndo do Trabalho; acompanhar a elaboração dos relaiórios de regt -
laridade e desempenho dos esitdanies; realizar as atiidades da Coordenação de Professores
Mediadores na atsência desia; realizar a capaciiação da Coordenação de Professores Mediado-
res de forma Presencial e/ot online (a criiério da Direção de Edtcação a Disiância); partcipar das
atiidades de qtalifcação/capaciiação proposias pela Direioria de Edtcação a Disiância; elabo-
rar, mensalmenie, relaiório de atiidades desenioliidas; gerenciar, mensalmenie, os relaiórios
de atiidades desenioliidas pela eqtipe do polo e encaminhá-los à Direioria de Edtcação a Dis-
iância e gerenciar as soliciiações de pagamenio das bolsas ; partcipar dos conselhos de classe
dos ctrsos; partcipar de retniões e iideoconferências qtando coniocado; alinhar as ações e in -
formações enire a Direioria de EaD e Direções locais.

2.2 COORDENADOR DE PROFESSORES MEDIADORES
a) Requisitos mínimos: Gradtação em Pedagogia ot Licenciaitra em qtalqter área. Ser seriidor do

IFPR loiado no campts Jagtariaíia.
b) Atribuições:  Stperiisionar, acompanhar e apoiar os professores mediadores nas atiidades di-

dátco-pedagógicas; realizar as atiidades do Professor Mediador na atsência desie; realizar a ca-
paciiação didátca pedagógica dos Professores Mediadores de forma Presencial ot online (a cri-
iério da coordenação do ctrso); mediar a comtnicação enire a coordenação de polo, coordena-
ção do ctrso, professores mediadores, esitdanies e secreiaria acadêmica; acompanhar os pro-
cessos de regisiro de informações acadêmicas nos sisiemas institcionais; atxiliar a aplicação das
atiidades aialiatias; acompanhar os relaiórios de regtlaridade e desempenho dos esitdanies;
atxiliar na organização dos projeios de inierienção no mtndo do irabalho; partcipar das atiida-
des de qtalifcação/capaciiação proposias pela Direioria de Edtcação a Disiância; elaborar, men-
salmenie, relaiório de atiidades desenioliidas e encaminhá-lo ao coordenador de polo.

2.3 PROFESSOR MEDIADOR PRESENCIAL DO CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO
a) Requisitos  mínimos:  Ctrso stperior concltído em Adminisiração,  Gesião Financeira,  Ciências

Coniábeis ot Ciências Econômicas.
b) Atribuições:  Exercer as atiidades didátco-pedagógicas, in loco, específcas do ctrso, esiando

presenie em iodas as atiidades presenciais; mediar a comtnicação de conieúdos enire o profes-
sor conietdisia e os esitdanies; acompanhar e estmtlar as atiidades do ambienie iirital de
aprendizagem (AVA); aplicar e corrigir aialiação dos esitdanies; regisirar freqtência, atiidades e
aialiações no SIGAA e no diário de classe; organizar e aplicar as atiidades de aprendizagem qte
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ocorrerão dtranie os enconiros presenciais; esclarecer dúiidas dos esitdanies, presencialmenie
ot a disiância, em prazo de 48 horas, excltídos fnais de semana, recessos e feriados; elaborar
relaiórios de regtlaridade e desempenho dos esitdanies para encaminhar à coordenação do
ctrso; organizar o “Projeio de Inierienção no Mtndo do Trabalho”, em conjtnio com a eqtipe
do ctrso designada pela coordenação geral; partcipar das atiidades de qtalifcação/capaciiação
proposias pela Direioria de Edtcação a Disiância; elaborar, mensalmenie, relaiório de atiidades
desenioliidas e encaminhá-lo ao coordenador de polo; reporiar-se à coordenação de professo-
res mediadores e/ot  à coordenação de ctrso sempre qte necessário.

2.4 PROFESSOR MEDIADOR PRESENCIAL DO CURSO TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE
a) Requisitos mínimos: Ctrso stperior concltído em Ciências Biológicas, Geografa, Geologia, Qtí-

mica Ambienial,  Ecologia,  Engenharia Floresial,  Engenharia Saniiária  e Ambienial,  Engenharia
Ambienial, Engenharia Agronômica ot Gesião Ambienial.

b) Atribuições:  Exercer as atiidades didátco-pedagógicas, in loco, específcas do ctrso, esiando
presenie em iodas as atiidades presenciais; mediar a comtnicação de conieúdos enire o profes-
sor conietdisia e os esitdanies; acompanhar e estmtlar as atiidades do ambienie iirital de
aprendizagem (AVA); aplicar e corrigir aialiação dos esitdanies; regisirar freqtência, atiidades e
aialiações no SIGAA e no diário de classe; organizar e aplicar as atiidades de aprendizagem qte
ocorrerão dtranie os enconiros presenciais; esclarecer dúiidas dos esitdanies, presencialmenie
ot a disiância, em prazo de 48 horas, excltídos fnais de semana, recessos e feriados; elaborar
relaiórios de regtlaridade e desempenho dos esitdanies para encaminhar à coordenação do
ctrso; organizar o “Projeio de Inierienção no Mtndo do Trabalho”, em conjtnio com a eqtipe
do ctrso designada pela coordenação geral; partcipar das atiidades de qtalifcação/capaciiação
proposias pela Direioria de Edtcação a Disiância; elaborar, mensalmenie, relaiório de atiidades
desenioliidas e encaminhá-lo ao coordenador de polo; reporiar-se à coordenação de professo-
res mediadores e/ot  à coordenação de ctrso sempre qte necessário.

2.5 PROFESSOR MEDIADOR PRESENCIAL DO CURSO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
a) Requisitos mínimos: Ctrso stperior concltído em Segtrança do Trabalho, qtalqter otira enge-

nharia, Arqtiieitra, Qtímica Indtsirial, Gesião Ambienial ot Agronomia.
b) Atribuições:  Exercer as atiidades didátco-pedagógicas, in loco, específcas do ctrso, esiando

presenie em iodas as atiidades presenciais; mediar a comtnicação de conieúdos enire o profes-
sor conietdisia e os esitdanies; acompanhar e estmtlar as atiidades do ambienie iirital de
aprendizagem (AVA); aplicar e corrigir aialiação dos esitdanies; regisirar freqtência, atiidades e
aialiações no SIGAA e no diário de classe; organizar e aplicar as atiidades de aprendizagem qte
ocorrerão dtranie os enconiros presenciais; esclarecer dúiidas dos esitdanies, presencialmenie
ot a disiância, em prazo de 48 horas, excltídos fnais de semana, recessos e feriados; elaborar
relaiórios de regtlaridade e desempenho dos esitdanies para encaminhar à coordenação do
ctrso; organizar o “Projeio de Inierienção no Mtndo do Trabalho”, em conjtnio com a eqtipe
do ctrso designada pela coordenação geral; partcipar das atiidades de qtalifcação/capaciiação
proposias pela Direioria de Edtcação a Disiância; elaborar, mensalmenie, relaiório de atiidades
desenioliidas e encaminhá-lo ao coordenador de polo; reporiar-se à coordenação de professo-
res mediadores e/ot  à coordenação de ctrso sempre qte necessário.

2.6 PROFESSOR MEDIADOR PRESENCIAL DO CURSO TÉCNICO EM VENDAS
a) Requisitos mínimos: Ctrso stperior concltído em Adminisiração, Marketng ot Comtnicação So-

cial.
b) Atribuições:  Exercer as atiidades didátco-pedagógicas, in loco, específcas do ctrso, esiando

presenie  em  iodas  as  atiidades  presenciais;  mediar  a  comtnicação  de  conieúdos  enire  o
professor conietdisia e os esitdanies; acompanhar e estmtlar as atiidades do ambienie iirital
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de  aprendizagem  (AVA);  aplicar  e  corrigir  aialiação  dos  esitdanies;  regisirar  freqtência,
atiidades e  aialiações  no SIGAA e  no  diário  de classe;  organizar  e  aplicar  as  atiidades  de
aprendizagem  qte  ocorrerão  dtranie  os  enconiros  presenciais;  esclarecer  dúiidas  dos
esitdanies, presencialmenie ot a disiância, em prazo de 48 horas, excltídos fnais de semana,
recessos  e  feriados;  elaborar  relaiórios  de  regtlaridade  e  desempenho dos  esitdanies  para
encaminhar  à  coordenação  do  ctrso;  organizar  o  “Projeio  de  Inierienção  no  Mtndo  do
Trabalho”, em conjtnio com a eqtipe do ctrso designada pela coordenação geral; partcipar das
atiidades  de  qtalifcação/capaciiação  proposias  pela  Direioria  de  Edtcação  a  Disiância;
elaborar, mensalmenie, relaiório de atiidades desenioliidas e encaminhá-lo ao coordenador de
polo;  reporiar-se  à  coordenação  de  professores  mediadores  e/ot   à  coordenação  de  ctrso
sempre qte necessário.

3 DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REQUISITOS MÍNIMOS

3.1 Os reqtisiios mínimos exigidos para cada ftnção, bem como os criiérios de ponitação, esião des-
criios no anexo IV desie ediial.

3.2 Serão considerados para fns de ponitação em experiência  profssional apenas os últmos 10
anos, ot seja, a partr de 18 de dezembro de 2007, sendo que cada documento comprobatório
poderá ser utiiiado apenas para um dos critérios de pontuação.

3.3 A experiência comproiada será mínima de 1 (tm) mês (30 dias corridos), podendo ser somadas
as experiências em institições diferenies desde qte os períodos não sejam concomiianies.

3.4 Será considerado apenas tm diploma/certfcado por titlo de pós-gradtação e apenas a maior t-
itlação será ponitada.

3.5 A comproiação da experiência profssional se dará por meio de:
3.5.1 Poder Público: 
a) Doctmenio expedido pelo Poder Público Federal, Esiadtal ot Mtnicipal, conforme o âmbiio da

presiação da atiidade, em papel tmbrado, com carimbo do órgão expedidor, daiado e assinado
pelo Depariamenio de Pessoal/Rectrsos Htmanos da Secreiaria de Adminisiração, qte compro-
ie a experiência específca a ser considerada para fns de proia de experiência;

b) Declaração  expedida  pela  chefa  imediaia  relaiando  as  airibtições  exercidas  no  respectio
cargo/período. 

3.5.2 Iniciatia Priiada:
a) Cópia de coniraio de irabalho OU carieira de irabalho (páginas de identfcação com foio e dados

pessoais e regisiro do(s) coniraio(s) de irabalho) e; 
b) Declaração qte comproie a experiência específca deiidamenie assinada pelo responsáiel con-

iendo, obrigaioriamenie, o CNPJ do empregador, o nome do cargo octpado pelo candidaio e stas
airibtições. 

4 DA BOLSA

4.1 Os coniocados farão jts à remtneração de bolsa paga pelo Programa E-iec/Bolsa-Formação, con-
forme preiisio nas Poriarias nº 817, de 13 de agosio de 2015, qte dispõe sobre a oferia da bolsa-
formação, e nº 1.152, de 22 de dezembro de 2015, qte dispõe sobre a Rede e-Tec Brasil e sobre a
oferia de ctrsos a disiância por meio da bolsa-formação, ambas no âmbiio do Programa Nacional
de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC, de qte iraia a Lei nº 12.513, de 26 de otit -
bro de 2011.
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4.2 A bolsa será paga por hora efetiamenie irabalhada, conforme o Mantal de Gesião da Rede e-Tec
Brasil e Proftncionário, disponíiel na página htp://porial.mec.goi.br/pronaiec/ptblicacoes. Se-
rão comptiadas as horas efetiamenie irabalhadas do primeiro ao últmo dia do mês de referên-
cia, respeiiando os limiies e ialores preiisios no qtadro abaixo. O período de iínctlo do bolsisia
no desenioliimenio de cada ftnção será defnido pela gesião de acordo com a necessidade de
cada seior. O pagamenio esiá condicionado ao eniio iempestio do relaiório de atiidades do
bolsisia coniendo a descrição deialhada das atiidades realizadas, bem como a carga horária em
qte foram desenioliidas, conforme o caso. 

Função Vaior da hora Carga horária semanai

Coordenador de Polo R$ 35,00
10h/semana (aié 1.000 mairíctlas)
15h/semana (enire 1.001 e 1.500 mairíctlas)
20h/semana (acima de 1.500 mairíctlas)

Coordenador de Professores
Mediadores R$ 22,00 20h/semana

Professor Mediador Presencial R$ 25,00 15h/semana (menos de 20 altnos)
20h/semana (mais de 20 altnos)

4.3 O ialor fnal mensal das bolsas poderá sofrer alierações, para mais ot para menos, a depender
da qtantdade efetia de horas irabalhadas no mês, conforme defnido pela chefa imediaia.

4.4 Aos candidaios qte não iêm iínctlo efetio com o Seriiço Público, será permitda a partcipação
nesie Processo Seletio, porém deiem esiar cienies de qte o pagamenio da bolsa ierá incidência
de obrigações iribtiárias e coniribttias (INSS, ISS e IR), conforme legislação iigenie.

4.5 Conforme §1º do artgo 9º da Lei nº 12.513/2011, as atiidades dos seriidores atios na imple-
meniação dos ctrsos não poderão prejtdicar a carga horária regtlar de aitação e o aiendimenio
do plano de meias de cada Institição/Campts, não compromeiendo a qtalidade e o bom anda-
menio das atiidades regtlares da institição, sendo necessária a obseriância para fns de antên-
cia da chefa imediaia, conforme ANEXO III - DECLARAÇÃO DA CHEFIA IMEDIATA.

4.6 É iedado o pagamenio de bolsas pelo Programa e-Tec Brasil ao partcipanie qte posstir iinctla-
ção a otiro programa de bolsa de esitdo ctjo pagamenio ienha por base a Lei nº 11.273/2006,
conforme esiabelecem as Poriarias nº 817, de 13 de agosio de 2015, qte dispõe sobre a oferia
da bolsa-formação, e nº 1.152, de 22 de dezembro de 2015.

4.7 Aqteles qte receberem rectrsos fnanceiros indeiidos ot fornecerem informações falsas deiol-
ierão os referidos rectrsos recebidos, por emissão de GRU com incltsão de jtros, além de res-
ponder disciplinarmenie pelo faio.

4.8 Em caso de alieração em qtalqter tma das legislações e normatias, a coordenação do Programa
E-iec/Bolsa-Formação proiidenciará as adapiações necessárias de modo a garantr o ctmprimen-
io das obrigações legais, sendo qte o bolsisia será comtnicado e, em caso de não concordância,
será soliciiado o set desligamenio do Programa. 

4.9 O bolsisia deie esiar aienio à condição de acúmtlo de bolsas, sob pena de ressarcimenio ao erá-
rio e as deiidas resposias exigidas qtanio aos faios porienitra ocorridos.
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4.10 As bolsas não constitem iínctlo irabalhisia ot de regime jtrídico do seriiço público, porianio,
não se aplicam benefcios como férias, gratfcação naialina, dispensa por motios de doença, li-
cenças diiersas ot caso foritiio e/ot de força maior. Conforme iiem 4.2 e 4.3, apenas as horas
efetiamenie irabalhadas aiesiadas pela chefa imediaia serão pagas.

4.11 No exercício de stas atiidades, o bolsisia qte agir conirariamenie ao código de étca dos serii-
dores públicos federais será desiinctlado da ftnção de bolsisia.

4.12  O bolsisia poderá ser desligado do programa a qtalqter iempo, seja por iniciatia da coordena-
ção ao qtal esiá iinctlado ot por iniciatia do próprio bolsisia. 

4.13  A rotna de irabalho, os horários e os dias serão defnidos pela chefa imediaia, sendo qte as
atiidades poderão ser exercidas de forma ioialmenie presencial, ioialmenie a disiância ot mis-
ia, ot seja, parie presencial e parie a disiância.

4.14 As atiidades do professor mediador presencial serão disiribtídas de segtnda a sábado, de acor-
do com as  necessidades dos esitdanies  e  agenda a  ser  defnida,  e  serão desenioliidas  no
polo/campts para o qtal esiá se candidaiando. Se assim for reqterido, o professor mediador
presencial deierá aiender aos discenies nos itrnos necessários, deniro de sta carga horária.

4.15 Os pagamenios de bolsas aconiecerão em aié 180 (cenio e oiienia) dias após o recebimenio do
relaiório das atiidades mensais pela Coordenação Geral, fcando condicionados ao recebimenio
dos rectrsos proienienies do Programa Pronaiec/Bolsa Formação no âmbiio da rede e-Tec Bra -
sil, referenie à pacitação stbseqtenie EaD/2017. 

4.16 Os agenies da Rede e-Tec Brasil deierão ctmprir as deierminações esiabelecidas no ari. 80 da
Lei nº 9.394, de 1996; nos Decreios nº 5.622, de 2005, nº 7.415, de 2010, e nº 7.589, de 2011;
na Lei nº 12.513, de 2011; nas Poriarias MEC nº 817/2015 e nº1152/2015; nos aios regtlamen -
iares expedidos pelo MEC, pela SETEC-MEC e pelo FNDE; no Mantal de Gesião da Rede e-Tec
Brasil; e em otiros doctmenios legais e infralegais emitdos a respeiio do Pronaiec e da Rede e-
Tec Brasil.

5 DAS INSCRIÇÕES

5.1 As inscrições serão realizadas no período de 18/12/2017  aié 23h59 do dia 12/01/2018, não sen -
do admitdas inscrições fora do prazo.

5.2 O candidaio deierá encaminhar sta inscrição ao e-mail gipessoas.jagtariaiia@ifpr.edt.br com o
titlo “Inscrição –s Chamada Pública 02/2017 –s Nome do candidaio –s Ftnção preiendida”, acom-
panhado da segtinie doctmeniação em formaio PDF:
I-    formtlário de inscrição preenchido e assinado pelo candidaio (Anexo V);
II-  doctmeniação para comproiar os reqtisiios mínimos exigidos para a ftnção, conforme dis-

posio no iiem 2;
III- doctmeniação para comproiar ponitação declarada, considerando pós-gradtações e expe-

riência profssional;
IV- doctmeniação para fns de comproiação de possíiel criiério de desempaie (RG e iermo de

posse como seriidor do IFPR).
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5.3 A análise da inscrição esiá condicionada ao eniio dos dados compleios no formtlário, deniro do
prazo de inscrição. É responsabilidade do candidaio o preenchimenio correio do formtlário bem
como o set eniio.

5.4 O candidaio qte partcipar desia seleção, atiomatcamenie, certfca serem ierdadeiras as infor-
mações contdas na inscrição, bem como o reconhecimenio e o ctmprimenio dos reqtisiios de
atientcidade dos doctmenios. O preenchimenio incorreio ot incompleio do formtlário de ins-
crição acarreiará o indeferimenio da inscrição do candidaio.

É permitda a inscrição do candidaio em mais de tma ftnção desie ediial, enireianio, para qte não
haja acúmtlo de bolsas, poderá aitar apenas em tma por iez. No caso de classifcação para mais de
tma ftnção, caberá à Direção de Ensino, Pesqtisa e Exiensão a decisão sobre para qtal ftnção o
bolsisia será direcionado, bem como a qtantdade de bolsas necessárias para o desenioliimenio de
cada atiidade.

5.5 Se, enqtanio o bolsisia estier exercendo tma ftnção, ocorrer sta coniocação para otira, o can-
didaio poderá asstmir a noia ftnção apenas medianie a aproiação da gesião. Caso não asstma
a noia ftnção, será desclassifcado.

6 DO PROCESSO SELETIVO

6.1 A seleção dos candidaios ocorrerá por meio de eiapa única, de caráier eliminaiório e classifcaió-
rio, realizada com base na análise ctrrictlar de acordo com o anexo IV desie ediial, com os dados
correspondenies a cada ftnção preiendida.

6.2 O candidaio poderá inierpor rectrso ao restliado preliminar dtranie o prazo de 02 (dois) dias
úieis a partr da sta diitlgação no siie do campts (jagtariaiia.ifpr.edt.br), conforme cronograma
disposio no anexo I.

6.3 O candidaio deierá redigir o rectrso preenchendo o formtlário disponíiel no anexo VI, o qtal
possti os segtinies iiens de caráier obrigaiório: nome compleio, ftnção preiendida, criiério a ser
reconsiderado e jtstfcatia para a reconsideração.

6.4 Caso o rectrso não esieja em conformidade com o especifcado nos iiens 6.2 e 6.3, não será ana-
lisado pela comissão.

7 DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

7.1 Em caso de empaie serão obseriados stcessiiamenie os segtinies criiérios para o desempaie:
a) Maior Tiitlação;
b) Maior iempo de experiência em Edtcação a Disiância;
c) Maior iempo de iinctlação como seriidor público do IFPR;
d) Maior idade.

8 DA CONVOCAÇÃO

8.1 O candidaio será coniocado, por meio do e-mail indicado no aio da inscrição, em conformidade
com a ordem de classifcação e medianie a necessidade da Direioria EaD/IFPR.
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PARÁGRAFO ÚNICO –s A coniocação esiará condicionada à disponibilidade orçameniária na rtbrica
33.90.48 para candidaios qte são seriidores do IFPR e nas rtbricas 33.90.36/33.91.47 para candida-
ios exiernos ao IFPR. Na indisponibilidade orçameniária para deierminada rtbrica, o IFPR reseria-se
o direiio de coniocar o próximo candidaio classifcado na rtbrica com orçamenio disponíiel.

8.2 É responsabilidade do candidaio a constlia regtlar ao endereço de e-mail indicado no aio da ins-
crição para ciência de possíieis coniocações. O prazo para resposia à coniocação será de 2 dias
úieis a coniar do dia da coniocação, sendo qte, após esie período, o candidaio qte não respon -
der será considerado desisienie da iaga.

9 DO RESULTADO DA SELEÇÃO

9.1 Todos os restliados do processo seletio serão diitlgados no siie do campts Jagtariaíia, confor-
me cronograma disposio no anexo I.

9.2 Para fns de coniocação conforme especifcado no PARÁGRAFO ÚNICO do iiem 9.1 desie ediial,
na relação dos candidaios classifcados consiará a informação sobre iinctlação ot não como ser-
iidor do IFPR.

10 VALIDADE

10.1 O presenie ediial ierá ialidade de 02 (dois) anos, e poderá ser prorrogado por igtal período,
conforme dispõe o artgo 37, inciso III, da Constitição Federal. O mencionado prazo conia-se a
partr da ptblicação do restliado fnal após a análise dos rectrsos.

11 DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 A permanência dos bolsisias selecionados esiá direiamenie condicionada ao bom desempenho
de stas airibtições. Porianio, a direioria de EaD/IFPR iem a prerrogatia de stbmeier o bolsisia
a aialiações de desempenho com esie propósiio, além de soliciiar relaiórios de aitação qte de -
iem ser disponibilizados deniro dos prazos esiabelecidos pela coordenação da Rede e-Tec Brasil.

11.2 Os casos omissos serão decididos pela Comissão do Processo Seletio.

11.3 Informações e esclarecimenios relacionados a esie ediial serão obtdos, excltsiiamenie, pelo e-
mail  gtpessoas.jaguariaiva@ifpr.edu.br

Jagtariaíia, 15 de dezembro de 2017.

PAULO SERGIO HORST 
Direior-Geral do Campts Jagtariaíia

** Original enconira-se assinado.
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EDITAL Nº48/2017
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE BOLSISTAS PELO PROGRAMA REDE E-TEC/BOLSA-
FORMAÇÃO, PARA ATUAÇÃO EM CURSOS TÉCNICOS NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA
DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ.

ANEXO I - CRONOGRAMA 

DESCRIÇÃO A PARTIR DO DIA

Período de Inscrições 18/12/2017 à 12/01/2018

Restliado Preliminar da classifcação dos candidaios 15/01/2018

Prazo para rectrso do restliado preliminar 16 e 17/01/2018

Homologação e restliado fnal após a análise dos
rectrsos 18/01/2018
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EDITAL Nº 48/2017
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE BOLSISTAS PELO PROGRAMA REDE E-TEC/BOLSA-
FORMAÇÃO, PARA ATUAÇÃO EM CURSOS TÉCNICOS NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA
DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ.

ANEXO II – PORTARIA N° 697, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

O Reitor do Insttuto Federai do Paraná, no tso da compeiência qte lhe confere o Decreio de 13 de
jtnho de 2011, da Presidência da República, ptblicado no Diário Ofcial da União do dia 14 de jtnho
de 2011, seção 2, página 01,

CONSIDERANDO:
A Lei nº 12.722, de 28 de dezembro de 2012, qte dispõe sobre a esirtitração da carreira e o reajtsie
salarial dos professores das Institições do Magisiério Federal.
A Lei nº 12.513 de 26 de otitbro de 2011, qte institit o Programa Nacional de Acesso ao Ensino
Técnico e Emprego (Pronaiec).
O Decreio nº 7.589, de 26 de otitbro de 2011, o qtal institit a Rede E-Tec Brasil.
O Decreio nº 5800, de 08 de jtnho de 2006, o qtal dispõe sobre o Sisiema Uniiersidade Aberia do
Brasil –s UAB.
A Resoltção/CD/FNDE nº  36,  de  13  de  jtlho  de 2009,  a  qtal  esiabelece  orieniações,  direirizes,
criiérios e normas para a concessão de bolsas de esitdo e de pesqtisa no âmbiio do Sisiema Escola
Técnica Aberia do Brasil (Programa e-Tec Brasil).
A Resoltção/CD/FNDE nº 18, de 16 de jtnho de 2010, a qtal aliera a Resoltção CD/FNDE nº 36, de 13
de jtlho de 2009, qte esiabelece orieniações e direirizes para concessão e pagamenio de bolsas de
esitdo e pesqtisa no âmbiio do Sisiema Escola Aberia do Brasil (Programa e-Tec Brasil).
A Resoltção CD/FNDE nº 30, de 05 de jtlho de 2013, a qtal esiabelece criiérios e procedimenios para
a  desceniralização  de  crédiios  orçameniários  às  Institições  da  Rede  Federal  de  Edtcação
Profssional, Cientfca e Tecnológica, iisando à oferia de Bolsa-Formação no âmbiio do Pronaiec.
A Resoltção CD/FNDE nº 50, de 11 de dezembro de 2013, qte alierot a Resoltção CD/FNDE nº 30, de
5 de jtlho de 2013.
A Resoltção CONSUP/IFPR nº 47 de 21 de dezembro de 2011.
A Poriaria MEC nº 168, de 07 de março de 2013 qte dispõe sobre a oferia da Bolsa-Formação no
âmbiio do Pronaiec e stas alierações.
A Poriaria SETEC/MEC nº 58/2014, de 21 de noiembro de 2014 qte regtlamenia a concessão de
bolsas de pesqtisa, desenioliimenio, inoiação e iniercâmbio, no âmbiio dos Institios Federais de
Edtcação, Ciência e Tecnologia.
A Poriaria  Conjtnia MEC nº 2,  de 10 de abril  de 2013,  da Coordenação de Aperfeiçoamenio de
Pessoal de Níiel Stperior e do Conselho de Desenioliimenio Cientfco e Tecnológico.
A  RN-017/2013, de 19 de abril de 2013, qte irás alierações na regtlameniação de bolsas indiiidtais
no país, do Conselho Nacional de Desenioliimenio Cientfco e Tecnológico.
As Bolsas pagas pela fonie de rectrsos da arrecadação própria (fonie 250) do IFPR. 
RESOLVE:
Art. 1º –s Para concessão de bolsas com rectrsos de arrecadação própria, e-Tec Brasil, UAB e Bolsa-
Formação (PRONATEC) à seriidores do IFPR deiem ser obseriados os segtinies reqtisiios:
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a) Comproiação de qte a atiidade desempenhada não seja iinctlada ao ctmprimenio de tma
compeiência  própria  de  set  cargo  efetio,  ot  seja,  qte  a  airibtição  desempenhada  seja  tma
atiidade exira-laboral.
b) Deie haier prazo deierminado para concltsão da bolsa iinctlada a projeios de capaciiação
ot de pesqtisa.
c) O bolsisia da fonie 250 deiem permanecer no IFPR pelo inierstcio mínimo de tm ano e deie
haier a iinctlação enire o irabalho/aperfeiçoamenio pairocinado e a aplicação desse conhecimenio
no IFPR.
Art.  2º  –s Não é permitda a actmtlação de mais de tma bolsa no mesmo período, de qtalqter
naitreza, seja pelo Programa e-Tec Brasil ot pela fonie 250 de arrecadação própria ot pelo Programa
Bolsa Formação (Pronaiec) ot pela UAB, à seriidores do IFPR.
Parágrafo Único. Deie ser obseriado ainda o Ari. 5º da Resoltção CONSUP/IFPR nº 47/11 qte limiia
os ialores, das bolsas percebidas pela fonie própria, bem como obseriar qte o seriidor público,
somados o número de horas de stas atiidades e o número de horas de bolsas, não poderá exceder
60 (sessenia) horas semanais.
Art.  3º –s  Não  podem  ser  concedidas  bolsas  de  qtalqter  programa  ot  de  qtalqter  naitreza  à
octpanies  de  Cargos  de  Direção  caracierizados  como  CD-03,  CD-02  ot  CD-01,  exceio  bolsa  de
Coordenação Geral do Programa.
Parágrafo 1o  –s Os seriidores qte percebem otiras gratfcações ot ftnções de confança a concessão
da bolsa deierá obseriar esiriiamenie a leira “a” do artgo primeiro desia poriaria.
Parágrafo 2o –s Sob nenhtm hipóiese será concedida bolsa oritnda de arrecadação própria (fonie 250)
para octpanies de cargos caracierizados como CD (Cargos de Direção).
Art. 4° - Consiaiado qte o seriidor esiá exectiando atiidades relatias a BolsaFormação
(Pronaiec) ot e-Tec Brasil Brasil ot UAB ot pela bolsa institcional pela fonie 250
em horário de set cargo efetio ierá desconiado desie o ialor em horas não irabalhado e
responderá a procedimenio disciplinar, afora otiras medidas legais cabíieis.
Art. 5º –s Esia Poriaria não se aplica e não ieda a actmtlação de bolsas regtlameniadas pela Poriaria
nº 58, de 21 de noiembro de 2014 da SETEC/MEC, às bolsas oritndas ot fomeniadas pela CAPES e
CNPQ, às bolsas de ctria dtração com pagamenio único e as bolsas de Professor Conietdisia do e-
Tec Brasil e UAB.
Art.  6º –s  As  iedações  disposias  nesia  poriaria  deie  ser  comtnicado  ao  selecionado  no  aio  da
coniraiação, sendo qte o selecionado deie declarar a percepção ot não de otiros tpos de bolsas em
qtalqter otira institição ot no IFPR.
Art.  7º –s  Para  concessão  de  bolsas  à  docenies  em  regime  de  dedicação  excltsiia  deiem  ser
obseriados os Ari. 20 e 21 da Lei nº 12.722/12 os qtais preieem exceções deniro da prerrogatia de
qte  o  regime  de  dedicação  excltsiia  implica  o  impedimenio  do  exercício  de  otira  atiidade
remtnerada, pública ot priiada.
Art. 8º –s A íniegra desia poriaria deie ser reprodtzida nos ediiais da EAD e nos ediiais do Pronaiec
(Bolsa-Formação), para ampla noioriedade dos impedimenios bem como faciliiar a fscalização das
atiidades fnanciadas por bolsas.
Art. 9º –s Esia poriaria enira em iigor na daia de sta ptblicação, reiogando-se as disposições em
conirário.

* Documento Originai encontra-se devidamente assinado.
IRINEU MARIO COLOMBO

Reiior
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EDITAL Nº 48/2017
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE BOLSISTAS PELO PROGRAMA REDE E-TEC/BOLSA-
FORMAÇÃO, PARA ATUAÇÃO EM CURSOS TÉCNICOS NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA
DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ.

ANEXO III – DECLARAÇÃO DA CHEFIA IMEDIATA

Declaro  para  os  deiidos  fns  qte  o  seriidor

_________________________________________________________________,  mairíctla  nº

_____________________, octpanie do cargo de __________________________________________,

iem  carga  horária  semanal  de  _____  horas  no  Campts/Pró-

Reiioria/Direioria___________________________________________________.  Declaro,  ainda,

antência qtanio à aitação do seriidor como bolsisia no Pronaiec/Bolsa Formação no âmbiio da

Rede e-Tec Brasil em parceria com o Institio Federal do Paraná e esiot cienie qte, conforme §1º do

Ari. 9º da Lei nº 12.513/2011, as atiidades dos seriidores atios na implemeniação dos ctrsos do

Pronaiec não poderão prejtdicar a carga horária regtlar de aitação e o aiendimenio do plano de

meias  de  cada  Institição/Campts,  não  compromeiendo  a  qtalidade  e  o  bom  andamenio  das

atiidades regtlares da institição.

_________________________, _____ de _______________ de _________.

____________________________________________________
Chefa Imediaia

(Carimbo e assinaitra)
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EDITAL Nº 48/2017
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE BOLSISTAS PELO PROGRAMA REDE E-TEC/BOLSA-
FORMAÇÃO, PARA ATUAÇÃO EM CURSOS TÉCNICOS NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA
DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ.

ANEXO IV – REQUISITOS MÍNIMOS E CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO POR FUNÇÃO

Função: Atvidade Curso de Atuação Requisito Mínimo Para
Exercer a Função

Critério de Pontuação: 
Formações

Critério de Pontuação:
Experiência Profssionai

Coordenador de Poio Todos os Ctrsos

Ctrso stperior em
qtalqter área e ser

seriidor do IFPR iotado no
campus Jaguariaíva

16 pontos para
Especialização concltída na
área de formação mínima

(mínimo de 360h).

18 pontos para Mesirado
concltído na área de

formação mínima. 

20 pontos para Dotiorado
concltído na área de

formação mínima.

0,20 ponto por mês para
experiência em magisiério.

0,25 ponto por mês para
experiência em edtcação à

disiância.

0,25 ponto por mês aitando
em coordenações de ctrso ot

projeios institcionais.

0,25 ponto por mês aitando
em coordenações de polo ot

coordenação de NUTEAD.

Coordenador de
Professores
Mediadores 

Todos os Ctrsos

Gradtação em Pedagogia
ot Licenciaitra em
qtalqter área e ser

seriidor do IFPR iotado no
campus Jaguariaíva

16 pontos para
Especialização concltída na
área de formação mínima

(mínimo de 360h).

18 pontos para Mesirado
concltído na área de

formação mínima. 

20 pontos para Dotiorado
concltído na área de

formação mínima.

0,20 ponto por mês para
experiência em magisiério.

0,25 ponto por mês para
experiência em edtcação à

disiância.

0,25 ponto por mês aitando em
coordenações de ctrso ot

projeios institcionais.

1,00 ponto por prodtção de
liiro didátco.

Professor Mediador
Presenciai

Técnico em
Adminisiração

Ctrso stperior concltído
em Adminisiração, Gesião

Financeira, Ciências
Coniábeis ot Ciências

Econômicas

16 pontos para
Especialização concltída na
área de formação mínima

(mínimo de 360h).

18 pontos para Mesirado
concltído na área de

formação mínima. 

0,20 ponto por mês para
experiência em magisiério.

0,25 ponto por mês para
experiência em edtcação à

disiância.

0,25 ponto por mês aitando na
área da ftnção preiendida
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20 pontos para Dotiorado
concltído na área de

formação mínima.

(exceio magisiério).

1,00 ponto por prodtção de
liiro didátco.

Professor Mediador
Presenciai

Técnico em Logístca

Ctrso stperior concltído
em Logístca,

Adminisiração ot qtalqter
Engenharia

16 pontos para
Especialização concltída na
área de formação mínima

(mínimo de 360h).

18 pontos para Mesirado
concltído na área de

formação mínima.

20 pontos para Dotiorado
concltído na área de

formação mínima.

0,20 ponto por mês para
experiência em magisiério.

0,25 ponto por mês para
experiência em edtcação à

disiância.

0,25 ponto por mês aitando na
área da ftnção preiendida

(exceio magisiério).

1,00 ponto por prodtção de
liiro didátco.

Professor Mediador
Presenciai

Técnico em Meio
Ambienie

Ctrso stperior concltído
em Ciências Biológicas,

Geografa, Geologia,
Qtímica Ambienial,
Ecologia, Engenharia
Floresial, Engenharia
Saniiária e Ambienial,
Engenharia Ambienial,

Engenharia Agronômica ot
Gesião Ambienial.

16 pontos para
Especialização concltída na
área de formação mínima

(mínimo de 360h).

18 pontos para Mesirado
concltído na área de

formação mínima.

20 pontos para Dotiorado
concltído na área de

formação mínima.

0,20 ponto por mês para
experiência em magisiério.

0,25 ponto por mês para
experiência em edtcação à

disiância.

0,25 ponto por mês aitando na
área da ftnção preiendida

(exceio magisiério).

1,00 ponto por prodtção de
liiro didátco.

Professor Mediador
Presenciai

Técnico em
Segtrança do

Trabalho

Ctrso stperior concltído
em Segtrança do Trabalho,
qtalqter otira engenharia,

Arqtiieitra, Qtímica
Indtsirial, Gesião

Ambienial ot Agronomia

16 pontos para
Especialização concltída na
área de formação mínima

(mínimo de 360h).

18 pontos para Mesirado
concltído na área de

formação mínima.

20 pontos para Dotiorado
concltído na área de

formação mínima.

0,20 ponto por mês para
experiência em magisiério.

0,25 ponto por mês para
experiência em edtcação à

disiância.

0,25 ponto por mês aitando na
área da ftnção preiendida

(exceio magisiério).

1,00 ponto por prodtção de
liiro didátco.

Professor Mediador
Presenciai

Técnico em Seriiços
Públicos

Ctrso stperior concltído
em Gesião Pública, Direiio,

Adminisiração, Ciências
Econômicas ot Ciências

Coniábeis.

16 pontos para
Especialização concltída na
área de formação mínima

0,20 ponto por mês para
experiência em magisiério.
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(mínimo de 360h).

18 pontos para Mesirado
concltído na área de

formação mínima.

20 pontos para Dotiorado
concltído na área de

formação mínima.

0,25 ponto por mês para
experiência em edtcação à

disiância.

0,25 ponto por mês aitando na
área da ftnção preiendida

(exceio magisiério).

1,00 ponto por prodtção de
liiro didátco.

Professor Mediador
Presenciai Técnico em Vendas

Ctrso stperior concltído
em Adminisiração,

Marketng, Comtnicação
Social.

16 pontos para
Especialização concltída na
área de formação mínima

(mínimo de 360h).

18 pontos para Mesirado
concltído na área de

formação mínima.

20 pontos para Dotiorado
concltído na área de

formação mínima.

0,20 ponto por mês para
experiência em magisiério.

0,25 ponto por mês para
experiência em edtcação à

disiância.

0,25 ponto por mês aitando na
área da ftnção preiendida

(exceio magisiério).

1,00 ponto por prodtção de
liiro didátco.
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EDITAL Nº 48/2017
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE BOLSISTAS PELO PROGRAMA REDE E-TEC/BOLSA-
FORMAÇÃO, PARA ATUAÇÃO EM CURSOS TÉCNICOS NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA
DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ.

ANEXO V – FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome

Data de Nascimento Sexo (   ) Fem (   ) Masc

Endereço/Rua/Nº

Bairro Cidade

CEP Estado

RG
Órgão
Exped.

Data de
Expedição

CPF E-mail

Confirmar e-mail

Telefones ( ) ( )

Estado Civil Profissão

Função Pretendida

Coordenador de Polo (     )

Coordenador de Professores Mediadores (     )

Professor Mediador Presencial do curso técnico em
Administração

(     )

Professor Mediador Presencial do curso técnico em Meio
Ambiente

(     )

Professor Mediador Presencial do curso técnico em Segurança
do Trabalho

(     )

Professor Mediador Presencial do curso técnico em Vendas (     )

       INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ | Campus Jaguariaíva 16
        Rua João Tracz, s/n. – Rodovia PR-151, km. 213,7 - Jaguariaíva - PR | CEP 84200-000 | Brasil
        Tel. +55 43 3535 7415  |  jaguariaiva.ifpr.edu.br



Termo e pontuação da Prova de Títuios.

O  formtlário  abaixo  deie  ser  preenchido  de  acordo  com  o  iiem  3.4  desia chamada.  Após  preenchê-lo,  o
candidaio deie imprimir e gtardar para si tma cópia, deiendo apreseniá-la qtando coniocado para a enirega de
doctmenios  comprobaiórios.  Para  os  titlos  não  ponitados,  as  coltnas  deierão  ser  obrigaioriamenie
preenchidas com o ialor 0 (zero).

FORMAÇÕES

Documentos – Apenas a maior titulação será pontuada

Total de

Pontos

16 pontos para Especialização concluída na área de formação mínima (mínimo de 360h)

18 pontos para Mestrado concluído na área de formação mínima

20 pontos para Doutorado concluído na área de formação mínima

EXPERIÊNCIAPROFISSIONAL

PARA VAGA DE COORDENADOR DE POLO

Documentos
Total de

Pontos

     0,20 ponto por mês para experiência em magistério

     0,25 ponto por mês para experiência em educação à distância

     0,25 ponto por mês aitando em coordenações de ctrso ot projeios institcionais

     0,25 ponto por mês aitando em coordenações de polo ot coordenação de NUTEAD

Total de pontos atingidos pelo candidato (Soma das colunas “total de pontos”)

PARA VAGA DE COORDENADOR DE PROFESSORES MEDIADORES

Documentos
Total de

Pontos

0,20 ponto por mês para experiência em magistério

0,25 ponto por mês para experiência em educação à distância

0,25 ponto por mês atuando em coordenações de curso ou projetos institucionais

1,00 ponto por produção de livro didático

Total de pontos atingidos pelo candidato (Soma das colunas “totalde pontos”)
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PARA VAGA DE PROFESSOR MEDIADOR DO CURSO:___________________________________

Documentos
Total de

Pontos

0,20 ponto por mês para experiência em magistério

0,25 ponto por mês para experiência em educação à distância

0,25 ponto por mês atuando na área da função pretendida (exceto magistério)

1,00 ponto por produção de livro didático

Total de pontos atingidos pelo candidato (Soma das colunas “total de pontos”)

Soliciio a análise do met Ctrríctlo, conforme descriio acima nesie Formtlário.

Declaro  esiar  cienie  de  qte  deio  apreseniar,  presencialmenie,  os  doctmenios comprobaiórios  (originais  e

foiocópias),  no momenio em qte for  coniocado pela  Direção do campts.  Declaro,  ainda,  responsabilizar-me

pelas informações presiadas na inscrição e informo esiar cienie e aceiiar as condições esiabelecidas no Ediial.

Local e daia: ________________________________________________.   _______/__________/__________.

Assinaitra do candidaio.
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EDITAL Nº 48/2017
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE BOLSISTAS PELO PROGRAMA REDE E-TEC/BOLSA-
FORMAÇÃO, PARA ATUAÇÃO EM CURSOS TÉCNICOS NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA
DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ.

ANEXO VI – FORMULÁRIO DE RECURSOS

FORMULÁRIO DE RECURSO - EDITAL 48/2017

Dados de identificação

Nome do Candidato: 

Função pretendida: 

CPF: E-mail: 

Telefone residencial: Telefone Celular: 

Critério a ser reconsiderado

Justificativa para reconsideração

                             Daia: ___/___/2018

ASSINATURA DO(A) CANDIDATO(A): 
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